
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
            MUNICIPAIS DE NOVA ALVORADA DO SUL/MS

PREVNAS

ATA Nº 02/2026 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR 

 Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 11 horas,  
nas dependências da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Alvorada do Sul – PREVNAS, reuniram-se, extraordinariamente, os membros do 
Conselho Curador:  Adriane da Cunha, Christiane de Sousa S. Araldi,  Ezenir  Castelão 
Sezerino  e  Josiane  Martins  Moreira.  Verificado  o  quórum  regimental,  a  reunião  foi 
declarada aberta pela Presidente do Conselho, Sra. Adriane da Cunha, que apresentou 
as seguintes pautas:

1. Substituição de Conselheiro;
2. Comissão de licitação 2026;
3. Aplicação dos repasses financeiros;
4. Contratação de novo Contador;
5. Participação no Congresso de Investimentos;
6. Cálculo Atuarial;
7. Alteração da lei para cargos específicos;
8. Atrasos dos repasses patronais previdenciários.

1.Substituição de Conselheiro. No dia 28 (vinte e oito) do mês de janeiro a Conselheira 
Adriane  Luiza  Tavares  solicitou  seu  desligamento  do  Conselho  Curador  à  Diretora-
Presidente. Em razão disso, foi realizada a comunicação oficial ao representante suplente 
do SINDNAS, Wellington Glauco Antoniete, encontrando-se, no momento, aguardado o 
seu posicionamento.
2. Comissão de licitação 2026. Em razão do desligamento da Conselheira Adriana Luiza 
Tavares,  tornou-se  necessária  a  substituição  da  Presidência  da  Comissão  de 
Contratação, passando a função a ser exercida pela Conselheira Josiane Martins Moreira.
Fica, assim, definida a composição da Comissão de Licitação para o exercício de 2026, 
da seguinte forma:

 Agente de Contratação / Pregoeiro(a): Rosilene Alves Pires;
 Presidente da Comissão de Contratação: Josiane Martins Moreira;
 Membros da Comissão: Adriane da Cunha e Ezenir Castelão Sezerino;
 Gestora de Contratos: Irene do Carmo;
 Fiscal de Contratos: Christiane de Sousa Santos Araldi.

3.  Aplicação dos repasses financeiros. O Comitê de Investimentos,  após análise e 
discussão entre seus membros, e em conformidade com a orientação da Assessoria de 
Investimentos LEMA e com a Resolução CMN nº 5.272/2025, sugeriu a aplicação dos 
repasses oriundos dos Poderes Executivo e Legislativo no Fundo BB IRF-M 1 TP FIC RF 
Previdenciário, CNPJ nº 11.328.882/0001-35, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos  mil  reais).  O  Conselho  deliberou  favoravelmente  à  aplicação  do  referido 
montante, nos termos da recomendação apresentada.
4. Contratação de novo contador. Em razão do encerramento do vínculo da contadora 
atualmente  responsável,  Sra.  Abigail  Maria  de  Oliveira,  e  diante  da  necessidade  de 
assegurar  a  continuidade  dos  serviços  contábeis,  o  Conselho  Curador  analisou  a 
demanda e deliberou pela aprovação da contratação de novo contador, a ser realizada 



em  conformidade  com  a  legislação  vigente  e  observados  todos  os  trâmites  legais 
aplicáveis.
5.  Participação  no  Congresso  de  Investimentos.  Considerando  a  necessidade  de 
atualização e capacitação técnica quanto à nova Resolução CMN nº 5.272/2025, da troca 
de experiências e da modernização da gestão, visando à obtenção de conhecimentos 
para a implantação do Pró-Gestão, o Conselho analisou a proposta de participação no 
Congresso de Investimentos, a ser realizado no período de 04 a 06 de março, na cidade 
de  Florianópolis.  Após  deliberação,  o  Conselho  autorizou  a  participação  de  todos  os 
membros do Comitê de Investimentos.
6. Cálculo Atuarial.  Visando garantir  o equilíbrio financeiro e atuarial,  assegurando a 
sustentabilidade de longo prazo para  o  pagamento  de aposentadorias  e  pensões,  foi 
apresentado o Cálculo Atuarial  de 2026 para apreciação de todos os membros. Após 
análise e apreciação, o referido cálculo foi aprovado.
7.  Alteração  da  lei  para  cargos  específicos.  Foi  comunicado  que,  em  razão  da 
autorização para a abertura de concurso público destinado ao provimento dos cargos de 
Contador, Auxiliar de Serviços Gerais e Assistente Administrativo, houve a necessidade 
de adequação da legislação vigente para a criação dos cargos acima mencionados.
8. Alteração de valores referentes a atrasos nos repasses patronais previdenciários. 
A Diretora-Presidente informou que os valores dos repasses patronais previdenciários em 
atraso foram atualizados em razão da inclusão do mês de dezembro e do décimo terceiro 
salário na base de cálculo. Permanecem, portanto, em aberto as contribuições patronais 
referentes  aos  meses  de  setembro,  outubro,  novembro,  dezembro  e  décimo  terceiro 
salário,  abrangendo  os  órgãos  Prefeitura,  Assistência  Social,  Saúde  e 
Educação/FUNDEB,  cujo  montante  total  apurado  até  o  momento  corresponde  a  R$ 
1.812.949,92 (um milhão, oitocentos e doze mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
noventa e dois centavos), ressaltando-se que tais débitos não serão contemplados no 
parcelamento  especial.  Em relação ao cumprimento  das providências  deliberadas por 
este  Conselho,  constantes  na  Ata  nº  01/2025,  a  Diretora-Presidente  comunicou  que 
encaminhou ofício solicitando a realização de reunião do Conselho Curador e da Diretoria 
com o Poder Executivo e o Secretário de Finanças, bem como a realização de reunião 
com  o  Promotor  de  Justiça,  Dr.  Maurício  Mecelis  Cabral.  Na  oportunidade,  foram 
apresentadas as notificações ao Prefeito  Municipal  e  ao Secretário  de Finanças para 
assinatura dos membros presentes, devendo ser enviada uma cópia ao Ministério Público. 
Não havendo mais nada a tratar, eu, Adriane da Cunha, lavrei a presente ata que, após  
lida e aprovada, será devidamente assinada por todos os membros presentes.

  _________________________        ___________________________
           Adriane da Cunha            Christiane de Sousa S. Araldi
                 Presidente                        Vice-presidente

_________________________      __________________________
     Josiane Martins Moreira                                                Ezenir Castelão Sezerino      
            Membro Titular                                                                 Membro Titular 
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